
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

RETIFICAÇÃO DAS INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS ( CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA
PROVA DE  TÍTULOS/ BAREMA) - CIÊNCIAS DA SAÚDE - FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL - SAÚDE MATERNO-INFANTIL, SAÚDE DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE, ESTÁGIO SUPERVISIONADO I-A, ENSINO, SERVIÇO E

COMUNIDADE V

 
A Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
(UFVJM), considerando o disposto nos autos do processo eletrônico Sei! nº 23086.140962/2025-60, torna
pública a Retificação  dos critérios de avaliação da prova de títulos do Edital Nº 31, de 30 de março de
2026, de Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto para a área de Ciências
da Saúde - Fisioterapia e Terapia Ocupacional - Saúde Materno-Infantil, Saúde da Criança e do
Adolescente, Estágio Supervisionado I-A, Ensino, Serviço e Comunidade V, como segue: 
 
 
Onde se lê: 
 
4.10. Critérios de avaliação da Prova de Títulos/Barema:
 

 PONTOS LIMITES E
AJUSTES¹

TETO
MÁXIMO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA PELO

CANDIDATO
Grupo A: Titulação Acadêmica   20  

Doutorado 20,00
Pontua somente
o maior título  

 
Mestrado strictu senso 10,00  

Especialização lato sensu com
mínimo de 360 h 5,00  

 
Grupo B: Experiência Docente

(Regência em sala de aula)   20  

Ensino Superior, Técnico ou
Tecnológico 2,5 Por mês   

Ensino Médio, Ensino Fundamental
ou Infantil 1,25 Por mês   

Monitoria no Ensino Superior 1,00 Por mês   
 

Grupo C: Produção Científica,
Técnica e Cultural   30,00  

Artigos técnico-científicos
publicados em periódico

indexado(com ISSN e/ou DOI)
10,00 Últimos 5 anos   

Livros (com ISBN) 10,00 Últimos 5 anos   
Capítulos de livros com ISBN 5,00 Últimos 5 anos   

Patente 10,00 Últimos 5 anos   
Trabalho apresentado em eventos 2,50 Últimos 5 anos   

 
TOTAL 100  
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Leia-se: 
 
4.10. Critérios de avaliação da Prova de Títulos/Barema:
 

 PONTOS LIMITES E
AJUSTES¹

TETO
MÁXIMO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA PELO

CANDIDATO
Grupo A: Titulação Acadêmica   20  

Doutorado 20,00
Pontua somente
o maior título  

 
Mestrado strictu senso 10,00  

Especialização lato sensu com
mínimo de 360 h 5,00  

 
Grupo B: Experiência Docente

(Regência em sala de aula)   50  

Ensino Superior, Técnico ou
Tecnológico 2,5 Por mês   

Ensino Médio, Ensino Fundamental
ou Infantil 1,25 Por mês   

Monitoria no Ensino Superior 1,00 Por mês   
 

Grupo C: Produção Científica,
Técnica e Cultural   30,00  

Artigos técnico-científicos
publicados em periódico

indexado(com ISSN e/ou DOI)
10,00 Últimos 5 anos   

Livros (com ISBN) 10,00 Últimos 5 anos   
Capítulos de livros com ISBN 5,00 Últimos 5 anos   

Patente 10,00 Últimos 5 anos   
Trabalho apresentado em eventos 2,50 Últimos 5 anos   

 
TOTAL 100  

 
 
Referência: Processo nº 23086.140962/2025-60 SEI nº 2073459
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